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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 776/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) ANA CRISTINA GOMES FERREIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
30/06/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 720/2022-SMS protocolado dia 03/10/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) ANA CRISTINA GOMES FERREIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 03/10/2022 a 01/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de OUTUBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 777/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) ANA GABRIELE TAVARES PESSOA, ENFERMEIRA, admitido (a) em 13/01/2020, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 720/2022-SMS protocolado dia 03/10/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANA 
GABRIELE TAVARES PESSOA, ENFERMEIRA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
03/10/2022 a 01/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de 
OUTUBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 778/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA MARTA PINTO DE CASTRO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
30/06/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 720/2022-SMS protocolado dia 03/10/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) ANTONIA MARTA PINTO DE CASTRO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 03/10/2022 a 01/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de OUTUBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 779/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA SANTIAGO DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 08/11/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 720/2022-SMS protocolado dia 03/10/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
ANTONIA SANTIAGO DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 03/10/2022 a 01/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 05 de OUTUBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 780/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO ADEGILDO PAIVA DE PAULA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 720/2022-SMS protocolado dia 03/10/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual o 
servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) ANTONIO ADEGILDO PAIVA DE PAULA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 03/10/2022 a 01/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de OUTUBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 781/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO ARI ALMEIDA, MOTORISTA, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 720/2022-SMS protocolado dia 03/10/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e  
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que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO 
ARI ALMEIDA, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 03/10/2022 a 01/11/2022. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de OUTUBRO de 2022. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 782/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO WANDERLEY SOUSA NASCIMENTO, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 
31/07/2007, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 720/2022-SMS protocolado dia 03/10/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual o 
servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) ANTONIO WANDERLEY SOUSA NASCIMENTO, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 03/10/2022 a 01/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 05 de OUTUBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 783/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) AURINELIA FERREIRA GOMES, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 03/09/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 720/2022-SMS protocolado dia 03/10/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
AURINELIA FERREIRA GOMES, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-
las no período de 03/10/2022 a 01/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 05 de OUTUBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 784/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) CARLOS ANDRÉ MOURA ARRUDA, DIGITADOR, admitido (a) em 03/09/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 720/2022-SMS protocolado dia 03/10/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) CARLOS ANDRÉ 
MOURA ARRUDA, DIGITADOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 03/10/2022 a 
01/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de OUTUBRO de 2022. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 785/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) CINTIA MARIA LIMA DE SOUSA, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 720/2022-SMS protocolado dia 03/10/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) CINTIA 
MARIA LIMA DE SOUSA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
03/10/2022 a 01/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 06 de 
OUTUBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 786/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) ELEODORO BARBOSA ALVES JUNIOR, VIGIA, admitido (a) em 02/06/2008, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 720/2022-SMS protocolado dia 03/10/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ELEODORO BARBOSA 
ALVES JUNIOR, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 03/10/2022 a 01/11/2022. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 06 de OUTUBRO de 2022. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 787/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) ERANILSON XAVIER MARIANO, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 720/2022-SMS protocolado dia 03/10/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ERANILSON 
XAVIER MARIANO, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
03/10/2022 a 01/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 06 de 
OUTUBRO de 2022. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – TERMO DE RESCISÃO DE 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 16/2022, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL E O(A) SR.(A): ANTONIO 
WYSLEY NASCIMENTO SILVA, CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO. VIGÊNCIA: 01/07/2022 a 31/12/2022. A RESCISÃO DO ADITIVO Nº 
441/2022, FINDOU-SE NA DATA DE 03/10/2022, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA 
QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – TERMO DE RESCISÃO DE 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 17/2022, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ‘INFANTIL E FUNDAMENTAL E O(A) SR.(A): FRANCISCA 
EVANIA SOUSA SILVA, CARGO: CUIDADORA. VIGÊNCIA: 01/07/2022 a 31/12/2022. A RESCISÃO DO ADITIVO Nº 584/2022, FINDOU-SE NA 
DATA DE 03/10/2022, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A 
PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – TERMO DE RESCISÃO DE 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 18/2022, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL E O(A) SR.(A): JOSE 
VALDECIO COELHO ILVA, CARGO: PROFESSOR. VIGÊNCIA: 01/07/2022 a 31/12/2022. A RESCISÃO DO ADITIVO Nº 103/2022, FINDOU-SE 
NA DATA DE 03/10/2022, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A 
PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – TERMO DE RESCISÃO DE 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 19/2022, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL E O(A) SR.(A): JOÃO 
PEDRO SOUSA SANTOS, CARGO: CUIDADOR. VIGÊNCIA: 01/07/2022 a 31/12/2022. A RESCISÃO DO ADITIVO Nº 238/2022, FINDOU-SE NA 
DATA DE 11/10/2022, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A 
PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 38/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL E O(A) SR.(A): MARIA JOYCE KELLE SOUSA 
SANTOS, CARGO: PROFESSORA VIGÊNCIA: 01/06/2022 a 31/12/2022. A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 726/2022, FINDOU-SE NA DATA DE 
11/10/2022, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 36/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL E O(A) SR.(A): JOSÉ VALDECI DA CRUZ, CARGO: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 31/12/2022. A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 60/2022, FINDOU-SE NA DATA DE 
10/10/2022, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 37/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL E O(A) SR.(A): VITO EMANUEL XAVIER LIMA, 
CARGO: CUIDADOR. VIGÊNCIA: 08/09/2022 a 31/12/2022. A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 806/2022, FINDOU-SE NA DATA DE 03/10/2022, ORA 
SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A RESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 357-B/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal II nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor FRANCISCO JANDER PEREIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito Nº CPF Nº 921.007.323-15, 
residente e domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIRETORIA EXECUTIVA DE  
GERAÇÃO DE OPORTUNIDADES, nível DEX, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social de Canindé, nos termos 
do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ-CE, 03 DE OUTUBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 358-A/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.377/2017 de 06 de 
Novembro de 2017; RESOLVE: I - EXONERAR o Senhor RAIMUNDO ANTONIO AGUSTINHO ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF Nº 369.854.573-
04, residente e domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nível ASS, integrantes 
da estrutura organizacional da Fundação Municipal de Esporte, Cultura e Patrimônio nos termos nos termos do anexo I da Lei Municipal nº 2.377/2017 de 06 
de Novembro de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 03 DE 
OUTUBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 366/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora RAIMUNDA NONATA MENDES PEREIRA, Professora, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, referente à redução de carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízos de sua integral remuneração, de acordo com a Lei Municipal Nº 2.213/2013, por 
motivo de acompanhamento de seu esposo, Alberto Iranildo Gomes Pires. CONSIDERANDO o parecer Nº 251/2022 da Procuradoria Geral do Município de 
Canindé/CE. CONSIDERANDO a Comunicação de Decisão emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de Canindé, em 10 de outubro de 2022, referente 
ao Número de Protocolo 031020221541. RESOLVE: I - CONCEDER a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas semanais de trabalho, 
durante o período de 06 (seis) meses, sem prejuízo da remuneração integral, a servidora RAIMUNDA NONATA MENDES PEREIRA, Professora, lotada 
junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 05/10/2022 à 02/04/2023. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE 
DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 10 DE OUTUBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal 
de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 367/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora MARIA FRANCILEUDA SILVA DE MEDEIROS, Professora, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, referente à redução de carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízos de sua integral remuneração, por motivo de acompanhamento de seu filho 
portador de deficiência e necessidades especiais; CONSIDERANDO o parecer Nº 139/2022 da Procuradoria Geral do Município de Canindé/CE. 
CONSIDERANDO a Comunicação de Decisão emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de Canindé, em 10 de outubro de 2022, referente ao Número 
de Protocolo 031020221538. RESOLVE: I - CONCEDER a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas semanais de trabalho, durante o 
período de 06 (seis) meses, sem prejuízo da remuneração integral, a servidora MARIA FRANCILEUDA SILVA DE MEDEIROS, Professora, lotada junto a 
Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12/04/2022 à 08/10/2022. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 10 DE OUTUBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 368/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 2.387/2018, de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 20 (vinte) dias de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2018, 
de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório apresentado pela Comissão Organizadora do Concurso para preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo da 
Administração Municipal, consagrando-se como exatos e definitivos os resultados das listagens do Relatório de Conclusão do referido Certame; 
CONSIDERANDO a determinação da confecção dos Termos de Posse e as respectivas Portarias de nomeação dos servidores, convocados através do Edital de 
Convocação Nº 001/2020, datado de 18 (dezoito) de Outubro de 2018. CONSIDERANDO a 19ª convocação para os procedimentos admissionais de posse dos 
candidatos, publicada no Diário Oficial do Município Nº568 do dia 06 de outubro de 2022; RESOLVE: I – NOMEAR o Senhor, FRANCISCO JANDER 
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF Nº 921.007.323-15, para exercer em caráter efetivo o cargo de PROFESSOR (PEB I), junto à Prefeitura 
Municipal de Canindé, em regime de 40 horas semanais, com todos os direitos e vantagens de que dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, 
Lei N° 1.190/92. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 11 DE OUTUBRO DE 
2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

GABINETE DA PREFEITA ATO 59/2022 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e Ilane Karise Barbosa Cunha, Presidente do IPMC - 
Instituto de Previdência do Município de Canindé, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 13/2021 de 02 de janeiro de 2021, e 
combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de Janeiro de 2.006 e Lei municipal 2.527/2021 de 20 de outubro de 2021. RESOLVE: Art. 1° - Aposentar, 
FRANCISCA HELENA CRUZ SILVA, brasileira, casada, filha de José Rodrigues Cruz e Maria Eliza Gomes da Cruz, nascida em 29/03/1962, cadastrado no 
PASEP sob n° 170.15189.31-1, CPF sob n º 209.199.303-44, admitido no serviço Público Municipal em,19/10/2001, inscrito sob matrícula nº 405, exerce o 
cargo de Agente  de administração, carga horária 40 horas, lotado na  Secretaria de Educação do Município de Canindé. Tomando por base (Art. 6º, EC 41/2003, 
Lei Municipal nº 1.918/2006, que estabeleceu o Regime Próprio da Previdência Municipal e art. 71 da Lei 1.190/92, que institu iu o Regime Jurídico Único do 
Servidor público de Canindé) e demais legislação pertinente. Na modalidade, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA por idade e tempo de contribuição, 
salário fixado no valor mensal de R 1.442,28 (um mil quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos). 
  Especificado da seguinte forma:                                                      Integral                                                                                                           
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 20220927003 ORIGEM: PREGÃO Nº 041/2022-PE-SRP CONTRATANTE: SEC. MUN. DE AGRICULTURA E REC. HIDRICOS 
CONTRATADA(O): J.R. COELHO TAVARES-ME OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS 
HIDRICO DO MUNICIPIO DE CANIN DÉ/CE VALOR TOTAL: R$ 3.080,50 (três mil, oitenta reais e cinquenta centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: 
VIGÊNCIA: 27 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 27 de Setembro de 2022 LARGO FRANCISCO XAVIER DE 
MEDEIROS S/N 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 20220927002 ORIGEM: PREGÃO Nº 041/2022-PE-SRP CONTRATANTE: GABINETE DO PREFEITO CONTRATADA(O): J.R. 
COELHO TAVARES-ME OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/CE VALOR TOTAL: 
R$ 27.306,60 (vinte e sete mil, trezentos e seis reais e sessenta centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0101.041220052.2.003 
Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Mat erial de consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 
27.245,40 VIGÊNCIA: 27 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 27 de Setembro de 2022 LARGO FRANCISCO 
XAVIER DE MEDEIROS S/N 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 20220928015 ORIGEM: PREGÃO Nº 041/2022-PE-SRP CONTRATANTE: SEC. MUN. DE DESEN. URB, INFR.E SERV.PUB 
CONTRATADA(O): J.R. COELHO TAVARES-ME OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE VALOR TOTAL: R$ 1.275,65 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais 
e sessenta e cinco centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0401.151220052.2.011 Manutenção dos Serviços Administrativos da 
Secretaria - SEINFRA , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 1.187,45 VIGÊNCIA: 28 de 
Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 28 de Setembro de 2022 LARGO FRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS S/N 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 20220928017 ORIGEM: PREGÃO Nº 041/2022-PE-SRP CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SMMA 
CONTRATADA(O): J.R. COELHO TAVARES-ME OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE VALOR TOTAL: R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 
0601.181220052.2.023 Manutencão das Atividades da Secretaria do Meio Ambiente , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.22, no valor de R$ 258,00 VIGÊNCIA: 28 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 28 de Setembro de 2022 
LARGO FRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS S/N 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 20220928016 ORIGEM: PREGÃO Nº 041/2022-PE-SRP CONTRATANTE: SEC. MUN. DE SEG.PUBLICA E TRANSITO-SMSP 
CONTRATADA(O): J.R. COELHO TAVARES-ME OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRANSITO DO MUNCIPIO D E CANINDÉ/CE VALOR TOTAL: R$ 1.701,90 (um mil, setecentos e um reais e noventa centavos) PROGRAMA 
DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0701.041220052.2.028 Manut.das Atividades Administrativas da Sec.Desenv.Cidadania/Segurança , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 1.701,90 VIGÊNCIA: 28 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 
2022 DATA DA ASSINATURA: 28 de Setembro de 2022 LARGO FRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS S/N 
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